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PAUTA DA 20ª Sessão Ordinária – 15/12/2025 
 

 

 

 

ITEM 1 - Ata da 19ª Sessão Ordinária de 2025 

        
ITEM 2 - Ata da 26ª Sessão Extraordinária de 2025 

        
ITEM 3 - Ata da 27ª Sessão Extraordinária de 2025 

        
ITEM 4 - Indicações 0407-2025, de autoria de Bruno Guazzelli Durço - Indica ao Prefeito e 
à Secretaria de Turismo e Cultura para que possam juntos distribuir presentes de Natal para 

as crianças carentes.  
        

ITEM 5 - Indicações 0408-2025, de autoria de Bruno Guazzelli Durço - Indica ao senhor 
Prefeito que monte um projeto juntamente com o Secretário de Turismo e Cultura para que 

possa distribuir cestas de Natal para as famílias carentes do nosso município.  
        
ITEM 6 - Indicações 0409-2025, de autoria de Bruno Guazzelli Durço – Solicita reforma na 

sede da Secretaria de Esportes. 
        

ITEM 7 - Requerimentos 0205-2025, de autoria de João Alexandre Buranello Sobrinho - So-
licito informações sobre a data de entrega da Casa da Juventude. 

        
ITEM 8 - Requerimentos 0206-2025, de autoria de João Alexandre Buranello Sobrinho - So-
licito informações qual a previsão de data para a inauguração e entrega da Escola Estadual 

Professor Hezion Correa Custodio. 
        

ITEM 9 - Requerimentos 0207-2025, de autoria de João Alexandre Buranello Sobrinho - Re-
queiro informações da administração sobre qual a previsão da data de inauguração e entrega 

do camping municipal. 
        
ITEM 10 - Requerimentos 0208-2025, de autoria de Bruno Guazzelli Durço – Requer que o 

COMTUR envie todas as atas das reuniões realizadas no ano de 2025, atas contendo todas 
as assinaturas dos participantes. Obs: se forem cópias das atas que sejam autenticadas em 

cartório. 
        

ITEM 11 - Requerimentos 0209-2025, de autoria de José Sildemar Fabro - ADMINISTRA-
ÇÃO - Requeiro ao Executivo Municipal que informe quais ações estão sendo adotadas para 
a realização de benfeitorias nas estradas rurais, considerando que ainda falta cascalhamento 

em diversos trechos, situação especialmente preocupante neste período chuvoso.  
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ITEM 12 - Requerimentos 0210-2025, de autoria de José Sildemar Fabro - ADMINISTRA-
ÇÃO - Requeiro ao Executivo Municipal que informe onde estão sendo utilizados os seis 

veículos VW Polo recentemente adquiridos pelo Município, indicando os responsáveis por 
sua utilização, bem como o responsável pelos apontamentos, registros e controles de uso dos 

referidos automóveis. 
        

ITEM 13 - Requerimentos 0211-2025, de autoria de Henrique Mendes Lucarelli e João Ale-

xandre Buranello Sobrinho - Requerimento pedindo informações sobre quem é o responsável 
pela zeladoria do prédio da Rodoviária Municipal. 

 

PROJETOS A SEREM DELIBERADOS      

  
ITEM 14 - Projeto de Lei do Executivo 0091-2025, que “DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO 

DO PLANO MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA - PMPI, PARA O DECÊNIO 
2025-2035, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.". 

        
ITEM 15 - Projeto de Lei Complementar do Executivo 0030-2025, de autoria de Executivo - 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 30, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2025 - DIS-
PÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR N.º 5, DE 26 DE MARÇO 
DE 2009, QUE: "DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCI-

MENTOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS". 

        
 

 

ORDEM DO DIA: 
 

Projeto de Lei do Executivo 0073-2025, de autoria de Executivo - DISPÕE SOBRE O 
PLANO PLURIANUAL - PPA DO MUNICÍPIO DE FARTURA, PARA O PERÍODO 

DE 2026 A 2030, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

Emenda 01, de 08/12/2025 de autoria de Bruno Guazzelli Durço ao Projeto de Lei  n.º 
74/2025, que "Altera dispositivos do Projeto de Lei n.º 74/2025, que “dispõe sobre as dire-
trizes orçamentárias para elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício finan-

ceiro de 2026, e dá outras providências.”  
 

Projeto de Lei do Executivo 0074-2025, de autoria de Executivo - DISPÕE SOBRE AS DI-
RETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI OR-

ÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 
  

Emenda 0008-2025, de autoria de Bruno Guazzelli Durço - EMENDA N.º 01, de 
08/12/2025 ao Projeto de Lei n.º 75/2025"Altera dispositivos do Projeto de Lei n.º 75/2025, 

que "estima a receita e fixa a despesa do município de fartura para o exercício financeiro de 
2026, em conformidade com as diretrizes orçamentárias, e dá outras providências." 
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Emenda 0040-2025, de autoria de José Sildemar Fabro - EMENDA N.º 02/2025, ao Projeto 
de Lei n.º 75/2025, de 10/12/2025, que "ALTERA QUADROS, RELATÓRIOS E ANE-

XOS ORÇAMENTÁRIOS DA DESPESA, CONSTANTE DO PROJETO DE LEI N.º 
75/2025, QUE "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE FAR-

TURA PARA O EXERCÍCIO DE 2026." 
  

Emenda 0019-2025, de autoria de Juliano Damásio de Castro, João Alexandre Buranello 

Sobrinho - EMENDA 03/225 AO PROJETO DE LEI 75/2025 - "ALTERA QUADROS, 
RELATÓRIOS E ANEXOS ORÇAMENTÁRIOS DA DESPESA, CONSTANTE DO 

PROJETO DE LEI N.º 75/2025, QUE "ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
MUNICÍPIO DE FARTURA PARA O EXERCÍCIO DE 2026." 

  
Projeto de Lei do Executivo 0075-2025, de autoria de Executivo - ESTIMA A RECEITA E 
FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE FARTURA PARA O EXERCÍCIO FINAN-

CEIRO DE 2026, EM CONFORMIDADE COM AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
Projeto de Lei do Executivo 0088-2025, de autoria de Executivo - DISPÕE SOBRE PLANO 

DE ERRADICAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PLANTAS EXÓTICAS LEUCENA, 
MURTA E ESPATÓDEA NO MUNICÍPIO DE FARTURA/SP, E DÁ OUTRAS PRO-

VIDÊNCIAS. 
  
Projeto de Lei Complementar do Executivo 0029-2025, de autoria de Executivo - DISPÕE 

SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEICOMPLEMENTAR N.º 4, DE 27 DE MARÇO 
DE2014, QUE "INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURASDO MUNICÍPIO DE FAR-

TURA". 
 

LEITURAS DAS EMENDAS IMPOSITIVAS DOS VEREADORES 

 
RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS DURANTE O ANO DE 2025 
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